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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADODA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGAO PRESENCIAL SRP 020/2021  

 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE 
JUNHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2307, PAGINA 10. 
 
ONDE SE LÊ: A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que 
realizará às 08:00 do dia 28 de Junho de 2021. 
 
CONSIDERA-SE: A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna 
público que realizará às 08:00 do dia 29 de Junho de 2021. 
 

ESTADODA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGAO PRESENCIAL SRP 020/2021  

 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE 
JUNHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2307, PAGINA 10. 
 
ONDE SE LÊ: A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que 
realizará às 08:00 do dia 28 de Junho de 2021. 
 
CONSIDERA-SE: A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna 
público que realizará às 08:00 do dia 29 de Junho de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 463-2264 / 463-2196 
e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 001 DO 
CONTRATO Nº 060/2021 DE 01 DE MARÇO 
DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE LICÍNIO 
DE ALMEIDAE A EMPRESA ADVAN 
ANTUNES DANTAS ME. 
 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA-BA, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Licínio de Almeida-BA, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 

060/2021, conforme Processo Administrativo nº 021/2021, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato 
nº 060/2021 de 01 DE MARÇO DE 2021, por parte da Administração. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
1030100122.093 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
1030100122.050 – Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
1030100122.096 – Programa Saúde Bucal 
1030100122.097 – Programa NASF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de Assist Hospitalar e Ambul Med Complexidade 
030902.1012200262.102 – Enfrentamento da Emergência COVID-19. 
33903000000 – Material de Consumo 
33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 
060/2021 de 01 DE MARÇO DE 2021, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoante ao 

que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 
desta Lei. 
  
Licínio de Almeida-BA,28 de Setembro de 2017. 
 

________________________________________ 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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